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DECISÃO (referente às Petições STF 103.631/2023 e 127.249/2023):
Trata-se de pedidos formulados pelo Município de São Paulo, pelos
Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte,
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, Tocantins e pelo Distrito
Federal de ingresso no feito, na qualidade de amici curiae (Docs. 18 e 25).

O artigo 7º, § 2º, da Lei federal 9.868/1999 autoriza a admissão da
manifestação de órgãos ou entidades investidas de representatividade
adequada nos processos de controle abstrato de constitucionalidade que
versem sobre matérias de grande relevância.

A despeito de sua tradicional qualificação como processo objetivo, o
controle abstrato de constitucionalidade não deve cingir-se apenas ao
mero cotejo de diplomas normativos, mas também considerar o cenário
fático sobre o qual incide a norma objurgada, ampliando o acesso à
jurisdição constitucional a novos atores que, em alguma medida, sejam
afetados em sua esfera jurídica.

Com efeito, o telos precípuo da intervenção do amicus curiae consiste
na pluralização do debate constitucional, com vistas a municiar a
Suprema Corte dos elementos informativos necessários ou mesmo trazer
novos argumentos para o deslinde da controvérsia. Assim, a habilitação
de entidades representativas se legitima sempre que restar efetivamente
demonstrado o nexo de pertinência entre as finalidades institucionais da
entidade e o objeto da ação direta.

In casu, verifica-se que há pertinência temática entre a questão de
fundo debatida nos autos (constitucionalidade de ato normativo do
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Conselho Nacional de Justiça que disciplina a incidência da Taxa SELIC
na atualização da conta do precatório) e as atribuições institucionais dos
postulantes (entes federativos).

Ex positis, ADMITO o ingresso do Município de São Paulo, dos
Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte,
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, Tocantins e do Distrito
Federal no feito, na qualidade de amici curiae.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2024.

Ministro LUIZ FUX
Relator
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9C3A-7032-1A31-64CC e senha 132C-9983-CC56-D8F4


		2024-03-21T19:04:11-0300
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9C3A-7032-1A31-64CC e senha 132C-9983-CC56-D8F4




